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e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção, o representante do
município e o da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município,
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 15 de
Março de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 23 de Maio de 2001.

Pelo Ministro da Justiça, Eduardo Arménio do Nas-
cimento Cabrita, Secretário de Estado Adjunto do Minis-

tro da Justiça. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, José Manuel Simões de Almeida, Secretário
de Estado da Solidariedade e Segurança Social.

Portaria n.o 576/2001
de 7 de Junho

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada por
lei de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Albergaria-a-Velha,
com vista à instalação da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de
protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Albergaria-a-Velha, que fica
instalada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção, o representante do
município e o da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município,
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 11 de
Abril de 2001 e a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens inicia funções de imediato.

Em 23 de Maio de 2001.

Pelo Ministro da Justiça, Eduardo Arménio do Nas-
cimento Cabrita, Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Justiça. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, José Manuel Simões de Almeida, Secretário
de Estado da Solidariedade e Segurança Social.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA SAÚDE

Portaria n.o 577/2001

de 7 de Junho

O Decreto-Lei n.o 242/2000, de 26 de Setembro, pro-
cedeu à actualização e aperfeiçoamento do regime legal
dos medicamentos genéricos, visando a promoção da
sua comercialização e uso, em benefício dos utentes e
do Serviço Nacional de Saúde. Fundamentalmente,
redefiniu as formas de identificação, de prescrição e
de dispensa e de fixação dos preços destes medica-
mentos.

Paralelamente e com o mesmo objectivo, o Decre-
to-Lei n.o 205/2000, de 1 de Setembro, introduziu uma
majoração de 10% na comparticipação do Estado no
seu preço.

Para completar este quadro legal, torna-se necessário
agora fixar o regime de preços destes medicamentos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei

n.o 329-A/74, de 10 de Julho, e no n.o 1 do artigo 23.o
do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redac-

ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 242/2000,
de 26 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Saúde, o seguinte:

1.o Os medicamentos genéricos, como tal conside-
rados no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de
Fevereiro, com a nova redacção introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 242/2000, de 26 de Setembro, ficam sujeitos
ao regime especial de preços estabelecido pela presente
portaria.

2.o 1 — Os preços de venda ao público (PVP) de
medicamentos genéricos a introduzir no mercado nacio-
nal deverão ser inferiores, no mínimo em 35%, ao preço
de venda ao público do medicamento de referência, com
igual dosagem e na mesma forma farmacêutica.

2 — O medicamento de referência a que se refere
o número anterior é o definido na alínea j) do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 242/2000,
de 26 de Setembro.

3 — No caso da apresentação de o medicamento
genérico não ter correspondência directa com a do medi-
camento de referência, a comparação far-se-á com o
preço da apresentação mais próxima e de menor dimen-
são do medicamento de referência, de acordo com os
seguintes critérios, reportados ao preço com que se esta-
belece a comparação:

a) No caso de relação de um para dois ou o inverso,
redução de 10% ou aumento de 10% no preço;

b) No caso de relação de um para três ou o inverso,
redução de 15% ou aumento de 15% no preço;

c) No caso de relação de um para quatro ou o
inverso, redução de 20% ou aumento de 20%
no preço;

d) No caso de relação de um para cinco ou superior
ou o inverso, redução de 25% ou aumento de
25% no preço.

3.o Para efeito de aprovação dos PVP, as empresas
detentoras de autorização de introdução no mercado
(AIM) de medicamentos genéricos devem apresentar
os preços pretendidos à Direcção-Geral do Comércio
e da Concorrência (DGCC), os quais podem ser pra-
ticados 45 dias após a data da recepção do pedido, caso
a DGCC não tenha efectuado, até àquela data, comu-
nicação em contrário.

4.o 1 — O pedido de aprovação do preço deve ser
acompanhado, obrigatoriamente, da AIM do medica-
mento genérico, da identificação do medicamento de
referência em função do qual deve ser fixado o preço
do medicamento genérico e de documento do INFAR-
MED comprovativo do medicamento de referência em
causa.

2 — O prazo previsto no n.o 3.o será suspenso em
caso de pedido de elementos à empresa por parte da
DGCC.

5.o Os preços máximos de venda ao público dos medi-
camentos genéricos serão objecto de revisão anual, a
qual se processará na data fixada na legislação em vigor
para a revisão dos preços dos medicamentos sujeitos
a receita médica, sendo aplicável o índice de referência
que for fixado para estes medicamentos.

6.o Os preços de venda ao público dos medicamentos
genéricos, aprovados conforme o previsto neste diploma,
contemplam as seguintes margens máximas de comer-
cialização:

a) Para o armazenista: margem de 8% calculada
sobre o preço de venda ao público, deduzido
do IVA;


